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O uso de certificados de atributos ambientais tem 
se tornado cada vez mais frequente entre organiza-
ções que buscam atender à crescente demanda por 
práticas sustentáveis, seja a partir de políticas públi-
cas ambientais, seja por meio de práticas voluntárias 
inseridas em contextos de responsabilidade social 
corporativa (RSC). Certificados de energias renová-
veis (RECs , na sigla em inglês), por exemplo, já são 
amplamente utilizados por organizações para com-
provar a origem renovável das fontes de eletricidade, 
tanto em regulações (ambiente mandatório) como em 
iniciativas voluntárias (ambiente voluntário). Nos úl-
timos anos, novos certificados de atributos ambien-
tais, como os de biometano e de biocombustíveis de 
aviação, tem sido utilizado para demonstrar o com-
promisso das organizações com a redução de seus 
impactos ambientais de forma voluntária, especial-
mente para a diminuição das emissões de gases de 
efeito estufa (GEE). Nesse contexto, o interesse em 
relatar e dar transparência a essas ações de cunho 
não mandatório incluem o uso desses certificados 
em inventários de GEE organizacionais, em comuni-
cações institucionais, em metas corporativas, entre 
outros usos.

De modo a evitar o greenwashing e assegurar a rastrea-
bilidade da origem dos certificados é crucial conside-

rar quais os critérios necessários para garantir a inte-
gridade ambiental desses “instrumentos de mercado”. 
Isso se aplica em especial para uma das principais 
formas de comunicar o uso de certificados no ambien-
te voluntário: os inventários de GEE organizacionais. 
Nesse contexto, a pesquisa “Uso de certificados de 
atributos ambientais em inventários de GEE organi-
zacionais: boas práticas e critérios de qualidade” tem 
como objetivo realizar um estudo sobre este tema, 
com base nas seguintes perguntas de pesquisa:

   �Quais são os ganhos ambientais proporcionados 
pelo uso desses certificados em contextos de rela-
to de emissões organizacionais?

   �Quais são as limitações e pontos de atenção a se-
rem considerados para este tipo de relato?

   �O que são boas práticas associadas ao uso desses 
certificados em inventários de GEE organizacio-
nais? Em especial, quais são os critérios e requi-
sitos necessários para garantir a integridade do 
uso de certificados de atributos ambientais nesses 
contextos?

Este documento contém o sumário executivo do rela-
tório completo sobre a pesquisa realizada.

	 1. 
	 Introdução

1 �Renewable Energy Certificates, na sigla em inglês.
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Para alcançar os objetivos deste estudo, foram reali-
zadas as seguintes atividades:

   �Revisão da literatura sobre aspectos e temas 
abordados pelas literaturas acadêmica e não aca-
dêmica acerca dos certificados de atributos am-
bientais, com foco nos certificados de energia, 
incluindo boas práticas no uso de certificados em 
inventários organizacionais e pontos de atenção.

 
   �Aplicação de questionário (survey) junto a sta-

keholders envolvidos no mercado de certificados 
de energia, como empresas brasileiras (lados da 
oferta e demanda dos certificados de energia), or-
ganizações da sociedade civil e representantes da 
academia e do governo, buscando captar percep-
ções dos atores sobre o uso dos certificados de 
energia como um instrumento de relato.

   �Realização de entrevistas semiestruturadas com 
especialistas e atores-chave, de forma a discutir 
com maior profundidade os resultados das etapas 
anteriores.

   �Realização de dois seminários online, buscando 
engajar atores, divulgar a pesquisa (seminário de 

abertura) e compartilhar os resultados do projeto 
(seminário de fechamento). 

2.1 Definição do objeto de pesquisa

Os certificados de atributos ambientais referem-
-se, justamente, a certificação de um atributo am-
biental. Nesse sentido, o certificado comunica que 
um “ganho ambiental” foi realizado e que tal benefí-
cio foi devidamente comprovado. Estes certifica-
dos são instrumentos de mercado porque podem 
ser posteriormente adquiridos por um ente para 
cumprir com obrigações impostas pela regulação 
ou por compromissos voluntários. Representam, 
portanto, “características de sustentabilidade” que 
podem ser transacionadas. Exemplos mais comuns 
de certificados de atributos ambientais são os cré-
ditos de carbono e os certificados de energia reno-
vável (REC). A Figura 1 apresenta os instrumentos de 
mercado mais utilizados para fins de comprovação 
de benefícios ambientais realizados. Dentre eles, 
há os certificados de atributos ambientais que se 
desdobram em créditos de carbono e certificados 
de commodities. Os certificados de energia renová-
vel (REC), que é citado acima, representa um tipo de 
certificado de commodities. 

	 2. 
	 Metodologia

Figura 1  Instrumentos de mercado para fins ambientais

1. 
Tributação

2. 
Redução de 
fricções de 

carbono

3. 
Redução de 

subsídios 
governamentais

4. 
Sistema  

de cap-and-trade

5. 
Certificados 
de atributos 
ambientais

Instrumentos  
de mercado

Créditos  
de carbono

Certificados  
de commodities

Fonte: elaboração própria com base em NewClimate Institute (2024); SBTi (2024); Stavins (2003).
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Os certificados de atributos ambientais podem ser 
comercializados tanto em mercados regulados como 
em mercados voluntários. No primeiro arranjo, são 
adquiridos por entes regulados para fins de complian-
ce, isto é para o cumprimento de alguma obrigação 
legal. No segundo, são adquiridos por entes não re-
gulados por motivações diversas. De todo modo, são 
instrumentos que certificam e comunicam atributos 
de sustentabilidade ou propriedades ambientais de 
uma determinada atividade ou commodity.

Os certificados de commodities são instrumentos 
que certificam e comunicam informações relaciona-
das a benefícios ambientais ou à sustentabilidade do 
processo produtivo de uma commodity. São comer-
cializados por aqueles que produzem a commodity, 
ou intermediários, para a entidades interessadas (ou 
obrigadas) a se apropriar de tal benefício. Certifica-
dos de commodities podem ser:

   �Certificados de commodities agrícolas: certifica-
ções que garantem que os produtos agrícolas fo-
ram produzidos de forma sustentável, por exemplo, 
sem a ocorrência de desmatamento.

   �Certificados de commodities industriais: certifica-
ções que garantem que materiais como aço, alumínio 
e cimento, foram produzidos, por exemplo, a partir de 
fontes energéticas com baixa emissão de carbono.

   �Certificados de energia: certificados que repre-
sentam e comunicam os atributos ambientais as-
sociados a determinados métodos de geração de 
energia. São exemplos os certificados de energia 
(elétrica) renovável (RECs), os certificados de com-
bustíveis de aviação sustentável (SAF, na sigla em 
inglês), os certificados de hidrogênio verde, os cer-
tificados de gás renovável e os certificados de bio-
combustíveis (Chen & Jou, 2025; SBTi, 2024).

Figura 2  Classificação de certificados de atributos ambientais

Fonte: elaboração própria com base em NewClimate Institute (2024); SBTi (2024); Stavins (2003).
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café, soja)

Os certificados de commodities podem ou não estar 
vinculados às commodities físicas. Em outras pala-
vras, o atributo ambiental pode ou não estar acoplado 
ao produto “físico” ofertado. No caso de um alimento 
orgânico por exemplo, o benefício está necessaria-
mente acoplado ao produto (não faz sentido sepa-
rar a característica “orgânica” do tomate orgânico e 
vendê-la separadamente). Isso é diferente para os 
RECs, por exemplo, já que o atributo ambiental (que 
representa a renovabilidade da energia gerada) pode 
ser desvinculado da energia elétrica gerada e, deste 
modo, pode ser comercializado separadamente. 

Nesse caso, há dois “produtos” sendo ofertados: (1) a 

energia elétrica e (2) o atributo ambiental. Aqui é im-
portante entender que o primeiro produto citado (ener-
gia elétrica) não deve mais ser considerado renovável 
por ter se desfeito dessa qualidade ao comercializar o 
REC. Também é importante entender que o segundo 
produto (atributo ambiental) não existe fisicamente, 
mas representa um registro formal (ou comprovação 
documental) da geração de energia renovável. Em ca-
sos em que ocorre essa dissociação, é essencial que 
haja transparência e rastreabilidade quanto à origem, 
comercialização e uso dos atributos ambientais. 

Na sequência são exemplificados alguns tipos de cer-
tificados de energia no Brasil. A diversidade de instru-
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mentos utilizados para rastrear atributos ambientais, 
comprovar origem renovável ou reconhecer reduções 
de emissões associadas à produção e ao consumo de 
energia. Esses certificados operam em arranjos distin-
tos — voluntários ou regulados — e atendem a diferentes 
objetivos de política pública, transparência de mercado 
e estratégias corporativas de descarbonização.

Os Certificados de Energia Renovável (REC) repre-
sentam os atributos ambientais da geração de eletri-
cidade renovável e são emitidos em unidades de MWh. 
No Brasil, operam predominantemente em mercados 
voluntários, com grande volume anual de emissão. A 
oferta provém de usinas de geração renovável e a de-
manda é composta principalmente por consumidores 
corporativos que buscam comprovar o uso de eletri-
cidade renovável ou cumprir metas climáticas. Esses 
certificados não exigem comprovação de adicionali-
dade ambiental e podem ser utilizados, no âmbito do 
GHG Protocol corporativo, para dar lastro à contabili-
zação de eletricidade renovável no Escopo 2.

Os Certificados de Biogás (GAS-REC) certificam atri-
butos ambientais associados à produção de biogás, 
sendo geralmente expressos em unidades de volume 
ou equivalente energético. O mercado brasileiro é vo-
luntário e ainda em expansão, com oferta provenien-
te de produtores de biogás e demanda de empresas 
interessadas em demonstrar o uso de energia reno-
vável ou reduzir a intensidade de carbono de suas 
operações. A exigência de adicionalidade ambiental 
não é central nesse sistema, e sua aplicação nas di-
retrizes corporativas do GHG Protocol ainda é incerta.

Os Certificados de Descarbonização (CBIO) são ins-
trumentos vinculados à política pública brasileira de 
biocombustíveis, o RenovaBio, e representam redu-
ções certificadas de emissões associadas à produ-
ção e ao uso de biocombustíveis. Cada CBIO corres-
ponde a uma tonelada de CO2 equivalente evitada. 
Trata-se de um mercado regulado, no qual distribui-
dores de combustíveis possuem metas obrigatórias 
de descarbonização. Os certificados são emitidos 
por produtores certificados e adquiridos principal-
mente para cumprimento dessas metas, sendo seu 
uso orientado pela política pública e não diretamente 
pelas diretrizes do GHG Protocol corporativo.

O Certificado de Garantia de Origem de Biometano 
(CGOB) é um instrumento voltado à rastreabilidade 
da origem renovável do biometano. As unidades po-
dem ser expressas em volume de gás ou associadas 
às emissões evitadas. No Brasil, o mercado ainda se 
encontra em processo de regulamentação. A oferta 
tende a vir de produtores e importadores de biometa-

no, enquanto a demanda se concentra em agentes do 
mercado de gás interessados em comprovar a incor-
poração de gás renovável ou reduzir a intensidade de 
carbono de suas operações. Assim como em outros 
certificados de atributo energético, a comprovação 
de adicionalidade não é requisito central, e sua uti-
lização nas diretrizes corporativas do GHG Protocol 
ainda não está consolidada. 

2.2 �Uso dos certificados de atributos ambientais em 
inventários de emissões de gases de efeito es-
tufa (GEE)

Os inventários de emissões de gases de efeito estufa 
organizacionais são uma das principais formas para a 
utilização de certificados de atributos ambientais no 
contexto voluntário. Globalmente, esses relatos sobre 
emissões de GEE seguem, na grande maioria das ve-
zes, as diretrizes do GHG Protocol Corporate Accou-
nting and Reporting Standard (Corporate Standard) 
(WBCSD & WRI, 2003; GHG Protocol, 2004). Orienta-
ções decorrentes foram adaptadas para o contexto 
brasileiro nas Especificações do Programa Brasileiro 
GHG Protocol (PBGHG) (FGVces & WRI, 2008).

Nos inventários, que possuem periodicidade anual, 
empresas e outras organizações relatam as emissões 
de gases de efeito estufa associadas às suas ativida-
des econômicas em três categorias, conhecidas por 
“escopos” (FGVces & WRI, 2008)6:

   �Escopo 1: Emissões diretas, advindas de fontes que 
pertencem ou são controladas pela organização. 

   �Escopo 2: Emissões indiretas, contabilizando as 
emissões de GEE provenientes da aquisição de 
energia elétrica e térmica que é consumida pela 
organização. 

   �Escopo 3: Todas as outras emissões indiretas. 

Atualmente, o uso de certificados de atributos am-
bientais pode ser usado para fins de relato das emis-
sões associadas a aquisição de energia elétrica, que 
representa uma das categorias de Escopo 2. Deste 
modo, o relato abarca somente os certificados de 
commodities associados à geração de energia elétri-
ca, configurando uma modalidade do que no presente 
documento são chamados de certificados de ener-
gia elétrica2. Outros tipos de certificado de energia, 
como hidrogênio verde e biocombustíveis não são 
aceitos pelo padrão GHG Protocol (FGVces, 2017). No 
entanto, as regras do GHG Protocol encontram-se 
atualmente em um processo de revisão global, con-
forme descrito no Box 1. 

2 Considerando que os certificados de energia podem abarcar outros tipos de geração de energia, como biometano.



8Uso de Certificados de Atributos Ambientais em inventários de GEE organizacionais: boas práticas e critérios de qualidade

BOX 1  PROCESSO DE REVISÃO GLOBAL DOS PADRÕES GHG PROTOCOL

Desde a publicação do Corporate Standard (GHG Protocol, 2004), ocorreram avanços na 
contabilização e relato de GEE, incluindo a criação da SBTi, a adoção de metas net zero e 
regulações obrigatórias de divulgação climática. 

Entre 2022 e 2023, houve consulta pública do GHG Protocol global que resultou em uma 
demanda para a revisão do padrão. Um dos principais objetivos da revisão é a promoção de 
interoperabilidade entre diferentes mercados, a incorporação dos avanços científicos e a 
melhoria a coerência entre o GHG Protocol e outros padrões e guias, como é o caso do SBTi.

A atualização do GHG Protocol está em discussão em quatro frentes: 
i) Corporate Standard; ii) Scope 2 Guidance; iii) Scope 3 Standard and Guidance; e iv) novas 
orientações sobre o uso de instrumentos de mercado para fins de relato de emissões 
organizacionais, a chamada “abordagem por escolha de compra”. A abordagem por escolha de 
compra é aceita, atualmente, apenas no Escopo 2. As organizações inventariantes no Programa 
GHG Protocol, ao contabilizar suas emissões relacionadas ao  consumo de energia elétrica, 
podem fazer uso de duas abordagens: a locacional, ou seja, as emissões associadas a consumo 
de energia no local em que a empresa está baseada; e a abordagem por escolha de compra, no 
qual podem ser utilizados certificados de energia elétrica, demonstrando a opção por compras de 
insumos sustentáveis/renováveis.

O processo de revisão resultará na terceira edição do Corporate Standard, previsto para 2028, 
incluindo atualizações para: Escopos 1, 2 e 3; setor de uso da terra e remoções e, especialmente, 
sobre o uso de instrumentos de mercado para relato de emissões. O processo ainda está em 
andamento. 
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Como parte inicial da condução da pesquisa, foi rea-
lizado levantamento da bibliografia acadêmica e não 
acadêmica sobre certificados de energia, com estu-
dos que discutem: 

  �As estratégias empresariais para atendimento a 
metas de consumo de energia renovável;

  �A adicionalidade ambiental dos certificados; 

  �Os fatores que afetam o volume de emissões de cer-
tificados de energia;

  �Os critérios-chave para o estabelecimento de um 
mercado de energia;

  �Boas práticas e riscos associados ao uso de certifi-
cados de energia.

A literatura aponta que as estratégias corporativas de 
mitigação das emissões de Escopo 2 são fortemente 
baseadas na compra de certificados de energia re-
novável. O estudo conduzido por Mooldijk et al. (2024) 
ao analisar um conjunto de dez empresas estaduni-
denses demonstrou que a geração própria de energia 
renovável representava menos de 1% do consumo 
dessas empresas, enquanto o uso de RECs abarcava 
cerca de 70% da eletricidade consumida. De modo 
convergente, Bjørn et al. (2022a) apontaram que 76% 
das empresas analisadas estão alinhadas à SBTi de-
vido à contabilização de RECs, mas que apenas 48% 
mantinham esse alinhamento sem tais instrumentos, 
sugerindo uma dependência relevante do setor em-
presarial em certificados de energia elétrica.

A discussão sobre eventual adicionalidade que os 
certificados de energia poderiam/deveriam oferecer 
constitui um ponto central do debate da literatura 
analisada. Autores como Gillenwater et al. (2014) e 
Mulder e Zomer (2016) argumentam que os certifica-
dos não geram receitas suficientes para impulsionar 
novos investimentos em renováveis, de maneira que 
o uso de certificados teria uma contribuição limitada 

na expansão da capacidade instalada de renováveis 
e, consequentemente, redução efetiva de emissões.  

O tema da integridade ambiental relacionada ao uso 
de certificados também tem sido objeto de amplo 
debate na literatura. Li et al. (2022) reforçam a neces-
sidade de que haja uma rastreabilidade robusta, en-
dosso governamental e auditoria independente para 
assegurar transparência e credibilidade dos certifi-
cados. A literatura converge ao afirmar que a integri-
dade ambiental dos RECs depende desses critérios.

A aceitação dos certificados em metodologias como o 
GHG Protocol também é amplamente debatida. Bran-
der et al. (2018) criticam a abordagem de escolha de 
compra por não refletir reduções reais de emissões. 
Bjørn et al. (2022a) alertam para o risco de green-
washing, enquanto Mulder e Zomer (2016) defendem a 
geração de “Garantias de Origem” apenas para novas 
usinas. Mooldijk et al. (2024) sustentam que RECs só 
deveriam ser aceitos mediante evidência de expan-
são renovável e redução efetiva de emissões.

No plano institucional, o Instituto Totum recomenda 
que a aquisição de certificados seja feita na mesma 
região em que a energia é gerada, como maneira de 
evitar riscos à integridade. O Instituto também re-
comenda que a aposentadoria dos certificados seja 
feita em nome do consumidor e seja acompanhada 
de validação documental, evitando-se problemas de 
dupla contagem (Instituto Totum, 2023). Mooldijk et 
al. (2024) observam que o GHG Protocol e a SBTi não 
distinguem estratégias de alta e baixa integridade, 
dificultando avaliações de investidores, e propõem 
uma revisão metodológica com maior transparên-
cia. Os autores sugerem que, ao relatar emissões 
de Escopo 2, as empresas devem considerar a abor-
dagem (locacional ou por escolha de compra) com 
maiores emissões. Assim, evita-se riscos de repu-
tação associados à greenwashing. Por fim, o New-
Climate Institute (2024) ressalta a necessidade de 
infraestrutura robusta, com padrões claros e verifi-
cação independente. 

	 3. 
	 Revisão da literatura
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O questionário esteve disponível para preenchimento 
entre 30/10/2025 e 05/12/2025 e contemplou ques-
tões abertas e fechadas abordando: i) o perfil das 
organizações respondentes; ii) informações acerca 
do uso de certificados de energia em inventários de 
GEE; iii) percepções sobre os benefícios do seu uso; e 
iv) pontos de atenção.

O questionário foi divulgado em webinar realizado em 

30/10/2025 e nas mídias sociais do FGVces9, receben-
do respostas de 189 organizações. Os dados quanti-
tativos foram analisados em planilha Excel e os dados 
qualitativos (das respostas abertas) foram codificados 
e analisados com apoio do software de análise de da-
dos ATLAS.ti10. Das organizações respondentes, a 
grande maioria (91%) é composta por empresas, segui-
das por organizações da sociedade civil (4%), governo 
(3%) e academia (2%) (Gráfico 1). 

	 4. 
	 Resultados do questionário

Gráfico 1  Qual o perfil de sua organização? (186 respostas)

Fonte: elaboração própria.

Empresa: 91%
Governo: 3%

Sociedade civil: 4%

Academia: 2%

Das empresas respondentes que pertencem ao lado 
da demanda por certificados de energia, 34% são re-
presentantes do setor da indústria de transformação, 
seguidos por representantes dos setores de serviços 
(11%). Do lado da oferta de certificados de energia, te-
mos que 42% são representantes do setor de eletricida-
de e gás e 16% do setor de indústrias de transformação.

Abaixo estão alguns dos principais resultados do 
questionário, em relação aos ganhos ambientais as-
sociados ao uso de certificados de energia em inven-

tários organizacionais, aos pontos de atenção e às 
boas práticas dessa conduta: 

Ganhos ambientais: 

  �76% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que o uso de certificados de energia contri-
bui para a mitigação global das emissões de GEE;

  �81% dos participantes concordam total ou parcial-
mente que o uso de certificados de energia ajuda 
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as empresas a atingir metas corporativas de miti-
gação climática;

  �78% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que o uso de certificados de energia pro-
move investimentos em infraestrutura;

Pontos de atenção: 

  �59% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que a forma como os certificados de energia 
são utilizados por empresas brasileiras gera riscos 
de greenwashing;

  �53% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que há risco de dupla contabilização ao utili-
zar certificados de energia em inventários de GEE;

  �53% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que a falta de adicionalidade ambiental com-
promete a integridade/credibilidade dos certifica-
dos de energia;

  �43% dos participantes concordam total ou parcial-
mente que, no Brasil, a rastreabilidade dos certifi-
cados de energia é insuficiente para garantir inte-
gridade/credibilidade;

  �56% dos participantes concordam total ou parcial 
que a compra de certificados de energia em mer-
cados diferentes do local de consumo pode gerar 
riscos que comprometam a sua integridade/credi-
bilidade;

Boas práticas: 

  �97% dos participantes consideram importante ou 
muito importante que o registro/rastreabilidade 
dos certificados de energia em plataformas onli-
ne para garantir integridade/credibilidade;

  �98% dos participantes consideram importante ou 
muito importante que haja aposentadoria dos cer-
tificados de energia após o uso, evitando reutiliza-
ção;

  �94% dos participantes consideram importante ou 
muito importante que haja auditoria por terceira 
parte ou certificação independente;

  �77% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que o Brasil deveria ter uma única platafor-
ma de rastreamento e registro de certificados de 
atributos ambientais;

  �77% dos participantes concordam parcial ou total-
mente que os certificados de atributos ambientais 
deveriam seguir um único padrão de certificação;

  �55% dos participantes afirmam que o padrão de 
certificação deveria ser internacional;

  �77% dos participantes consideram importante ou 
muito importante o endosso governamental ao sis-
tema de certificação do certificado de energia;

  �49% dos participantes consideram o critério de 
emissão de certificados de energia apenas para no-
vas usinas ou projetos nada ou pouco importante e 
40% são indiferentes.

Os resultados do survey divergem parcialmente dos 
achados na literatura, os quais apresentam críticas 
mais incisivas quanto à contribuição dos certificados 
para a mitigação das emissões globais e também para a 
promoção de investimentos em energia limpa. Entre os 
participantes da enquete, em sua maioria representan-
tes do setor empresarial, prevalece a percepção de que 
o uso desses certificados gera benefícios ambientais, o 
que sugere uma maior aceitação e valorização do ins-
trumento por parte desse segmento da sociedade.
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Entre os dias 03/12/2025 e 05/01/2026, o FGVces 
realizou entrevistas semiestruturadas com nove ato-
res especialistas e/ou participantes do mercado de 
certificados de energia, com o objetivo de analisar 
suas percepções quanto aos temas abordados no 
questionário. Foram entrevistados representantes 
de empresas ofertantes de certificados de energia, 
empresas usuárias finais (demandantes) de certifi-
cados, organismos certificadores, organizações da 
sociedade civil, entidades governamentais e institui-
ções acadêmicas3. 

A seguir os principais achados das entrevistas:

  �A maior parte dos entrevistados concorda que o uso 
de certificados de energia contribui para a mitiga-
ção global de GEE.

       �Uma menor parte afirmou que o uso de certifica-
dos de energia não necessariamente reduz emis-
sões e podem desviar da adoção soluções mais 
diretas, além de gerar percepção equivocada do 
volume consumido de energia renovável.

  ��A maior parte dos entrevistados concorda que o 
uso de certificados de energia apoia o cumprimen-
to das metas de descarbonização organizacionais.

       �Foi mencionado que há diferentes estágios de 
maturidade na aquisição e uso de energias reno-
váveis, sendo a compra de certificados um está-
gio inicial e de transição. 

  �A maior parte dos entrevistados afirma que o uso 
de certificados de energia elétrica promove inves-
timentos em infraestrutura.

       �Ao gerar renda adicional para produtores e au-
mentar a demanda por novos projetos de geração 
de energia renovável, afirmam os entrevistados.

Entre as preocupações levantadas pelos entrevista-
dos estão:

  �O risco de credibilidade geral do certificado que 
pode resultar em percepção de greenwashing.

	 5. 
	 Resultados das entrevistas

       �Os entrevistados afirmam que esse risco pode 
ser atenuado com o avanço dos padrões de inte-
gridade e transparência da metodologia de relato 
dos certificados em inventários organizacionais.

Quanto aos principais riscos do uso de certificados os 
entrevistados apontaram que:

  �O risco de dupla contagem – por exemplo, no qual 
dois contratantes fazem uso do mesmo megawatt-
-hora (MWh) em mais de um inventário - é um risco 
relevante. 

  �Especificamente, sobre esse risco, os entrevistados 
mencionaram que haveria diversas modalidades que 
configuram dupla contabilização, seriam elas:

       �A dupla contagem “tradicional”: tanto a empresa 
compradora da molécula física como a empresa 
compradora do certificado de energia se benefi-
ciam do atributo de renovabilidade;

       �A dupla contagem decorrente da não aposen-
tadoria do certificado: a empresa geradora de 
energia renovável comercializa certificados de 
energia associados à mesma parcela de energia 
para dois ou mais beneficiários;

       �A dupla contagem em diferentes certificados: 
a empresa utiliza a mesma parcela de energia re-
novável para emissão de mais de um tipo de cer-
tificado de energia ou crédito de carbono;

       �A dupla contagem resultante do fator de emissão 
adotado: a empresa que não adquire certificados 
de energia utiliza fator de emissão do MCTI em 
vez do fator do mix residual para cálculo de suas 
emissões de GEE (no Escopo 2 na abordagem de 
escolha de compra). Isso ocorre no Brasil porque 
atualmente não se calcula o fator de emissão do 
mix residual4. 

  �O risco decorrente da atualização do padrão GHG 
Protocol que estão em curso. 

       ��Uma vez que a revisão do padrão gera incertezas 
normativas, na visão dos entrevistados, quanto à 
aceitação do uso de instrumentos como os certifi-

3 �As entrevistas foram gravadas e transcritas mediante autorização dos participantes. As transcrições foram codificadas e analisadas com 
apoio do software ATLAS.ti. Para garantir um ambiente seguro e propício às discussões, manteve-se a confidencialidade das organizações 
participantes.
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cados de energia elétrica para relato de emissões 
na abordagem de escolha de compra no Escopo 2. 

  �O risco de falta de integridade socioambiental
       �Parte dos entrevistados consideram o risco de 

emissão de certificados vinculados a empreendi-
mentos com alto impacto ambiental e social. 

  �O risco de baixa adicionalidade ambiental em certi-
ficados de energia elétrica.

       �Os entrevistados questionam como o critério de 
adicionalidade poderia ser pensado para certifica-
dos de energia a fim de resultar na mitigação glo-
bal de emissões de GEE. Isto porque, atualmente, 
a maioria dos padrões de qualidade empregados 
para a certificação e emissão dos certificados não 
contempla exigências de adicionalidade. 

       �Sugerem que para a atenuação desse risco devem 
ser considerados outros critérios de integridade 
como a demonstração de que a receita gerada 
pela venda dos certificados resulta em aumento 
da capacidade de geração de energia renovável.

Quanto às melhores práticas para o uso dos certifica-
dos, as entrevistas indicaram que:

  �Pouco mais da metade dos entrevistados concorda 
que os certificados deveriam seguir um único pa-
drão de certificação.

       �Os riscos listados acima, segundo os entrevis-
tados, podem ser atenuados com a existência de 
uma plataforma única de rastreamento e registro 
de certificados, evitando-se a dupla contagem e 
oferecendo maior credibilidade comercial. 

       �Entre os que concordam com a existência de uma 
plataforma única, afirmam visar um acesso faci-
litado a mercados internacionais com um arca-
bouço técnico mais robusto, o que resultaria em 
maior credibilidade dos certificados. 

       �Entre os que discordam, argumenta-se que com-

pradores possuem demandas diferentes e que 
um padrão único pode não captar peculiaridades 
locais.

  �Quanto à preferência por padrão nacional ou inter-
nacional, as opiniões foram divergentes.

       �Alguns dos entrevistados defendem que o padrão 
internacional oferece maior reconhecimento e 
acesso a mercados internacionais e facilita a in-
teroperabilidade entre esses mercados. Enquan-
to outros apontam que não captam particulari-
dades locais e são mais custosos; a adequação 
dependeria do tipo de comprador.

 
  �Em relação ao endosso governamental, pouco me-
nos da metade dos entrevistados é favorável a essa 
opção. 

       ��Entendem que o endosso poderia vir a garantir 
maior segurança jurídica e aceitação. Por outro 
lado, o endosso governamental poderia acentuar 
a burocracia.

  �Nenhum entrevistado concorda que a emissão de 
certificados deva ocorrer apenas para novas usinas 
ou projetos.

       �Argumentam que plantas novas e antigas pos-
suem o mesmo atributo ambiental de renovabili-
dade e que usinas antigas podem ser adaptadas 
ou ampliadas.

As entrevistas foram fundamentais para consolidar 
as principais temáticas que apareceram na revisão da 
literatura e na realização do survey.  Ademais, possibi-
litou um aprofundamento dos pontos mais relevantes 
para a compreensão da temática da pesquisa e para 
responder as perguntas postas ao início do trabalho. 
Notou-se certa convergência com os resultados do 
survey, principalmente no que diz respeito às preo-
cupações associadas ao risco de dupla contagem do 
uso dos certificados. 

4 �O Mix residual representa a composição média da matriz após descontar toda a energia renovável já reivindicada por meio de certificados, 
contratos ou alegações específicas. Em outras palavras, é a mistura de fontes da eletricidade “não reclamada” que sobra no sistema, usada 
para calcular emissões de Escopo 2 no método baseado na escolha de compra.
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A pesquisa evidencia convergências relevantes entre literatura, questionário e entrevistas ao reconhecer que os 
certificados de energia ocupam posição central nas estratégias corporativas de Escopo 2 no GHG Protocol. No 
entanto, revela importantes divergências quanto à contribuição dos certificados para a mitigação global, quanto 
aos riscos associados à integridade ambiental e sobre questões relativas ao desenho institucional desses ins-
trumentos. De modo geral, a literatura apresenta críticas mais contundentes para com o uso dos certificados, 
principalmente em relação à sua contribuição para a redução global das emissões de GEE. De todo modo, os acha-
dos indicam que os certificados são amplamente utilizados para o cumprimento de compromissos corporativos 
voluntários, sendo percebidos como ferramentas relevantes de gestão e relato de emissões5. 

Retomando as perguntas que motivaram essa pesquisa, no que se refere aos ganhos ambientais, destaca-se que 
o uso de certificados permite às organizações demonstrarem a renovabilidade da eletricidade consumida. Há per-
cepção significativa entre os respondentes do questionário e os entrevistados de que os certificados de energia, 
mais especificamente os certificados de energia elétrica, contribuem para a mitigação global e apoiam o atingi-
mento de metas assumidas voluntariamente. Além disso, este mesmo público entende que a comercialização de 
certificados pode gerar receita adicional ao setor elétrico renovável, sinalizando demanda por atributos ambien-
tais e potencialmente contribuindo para investimentos em infraestrutura.

Entretanto, as limitações e pontos de atenção são igualmente expressivos. A literatura adota posição mais crítica 
quanto à adicionalidade ambiental, questionando se os certificados efetivamente estimulam novos investimentos 
ou se apenas transferem atributos de geração de energia renovável já existentes. Argumenta-se que seu uso, en-
quanto estratégia organizacional, deveria estar condicionada a evidências de expansão da capacidade renovável. 
Essa tensão revela uma diferença central entre a abordagem mais crítica da literatura e a visão mais operacional 
dos agentes de mercado.

Parte da literatura internacional questiona a efetividade ambiental dos certificados de energia, especialmente no 
que se refere à adicionalidade e à sua capacidade de induzir novos investimentos em geração renovável. Importa 
ressaltar, contudo, que grande parte dessas análises se baseia em experiências de mercados europeus e norte-a-
mericanos, o que indica a necessidade de cautela ao transpor essas conclusões para o contexto brasileiro, marca-
do por uma matriz elétrica predominantemente renovável e por arranjos institucionais próprios.

Há forte convergência quanto aos riscos associados ao uso desses instrumentos em inventários organizacionais. 
Destacam-se preocupações com a dupla contabilização, falta de transparência na divulgação de compra e venda 
de certificados, sobreposição entre as diferentes plataformas de registro, ausência de padronização e interope-
rabilidade entre mercados nacionais e internacionais de certificados de energia, além do risco de greenwashing 
quando os certificados são utilizados ou comunicados de forma inadequada. A falta de adicionalidade também é 
apontada como potencial problema de integridade e é fortemente criticada pela literatura. A recorrência desses 
pontos indica que rastreabilidade, governança e clareza metodológica constituem dimensões centrais para asse-
gurar credibilidade no relato de emissões com uso de certificados.

Observa-se elevado alinhamento quanto à necessidade de maior transparência no relato na abordagem de escolha 
de compra6 em inventários organizacionais. Para isso, há convergência entre a literatura, respondentes do ques-
tionário e entrevistados que consideram ser necessário haver sistemas robustos de rastreabilidade, auditoria in-

	 6. 
	 Considerações finais

5 �Para mais detalhes sobre as convergências e divergências entre a literatura analisada, os resultados do questionário e os resultados das 
entrevistas ver a Tabela 6 “Tabela 6 - Comparação entre os principais temas levantados pela sua pesquisa e sua equivalência ao longo das 
diferentes etapas do projeto” em Anexo I.

6 �Vide as regras de relato de emissões corporativas de Escopo 2 do Programa Brasileiro GHG Protocol (FGVces, 2017).
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7 �Vide a Tabela 5, disponível no relatório final desta pesquisa.

dependente e critérios mais rigorosos de governança. Por outro lado, percebeu-se divergências sobre a adoção 
de um padrão único de certificação, o endosso governamental e a emissão certificados ser restrita a novas usinas. 
Enquanto parte da literatura associa maior integridade a critérios mais restritivos, agentes de mercado manifes-
tam reservas quanto à rigidez excessiva e ao possível desalinhamento do padrão com as especificidades locais. 
A emissão de certificados apenas para novas usinas encontrou resistência significativa entre os respondentes 
do questionário e entrevistados, sob o argumento de que usinas antigas preservam o atributo de renovabilidade. 

A adoção de boas práticas no uso de certificados de atributos de energia em inventários organizacionais de gases 
de efeito estufa é fundamental para assegurar integridade ambiental, consistência metodológica e credibilidade 
no relato de Escopo 2 no padrão GHG Protocol. Diante das preocupações recorrentes com dupla contabilização, 
greenwashing, falta de transparência e fragilidades institucionais, recomenda-se a incorporação de critérios téc-
nicos e procedimentais capazes de fortalecer a rastreabilidade, a governança e a clareza comunicacional desses 
instrumentos. Não obstante, os certificados de energia são muito utilizados no setor empresarial e têm um papel 
importante como instrumento de transição ou para abater emissões residuais. Por esses motivos, para incentivar 
integridade no uso do instrumento recomenda-se:

1. �Garantir rastreabilidade em plataforma única e transparente
    �Priorizar sistemas centralizados de registro e rastreamento, preferencialmente com interoperabilidade e acesso 

público às informações essenciais.

2. �Assegurar aposentadoria formal dos certificados após o uso
     �Realizar a aposentadoria (retirement) do certificado em nome do consumidor final, com documentação verificá-

vel, evitando reutilização.

3. �Adotar auditoria independente
     �Submeter inventários e o uso de certificados à verificação externa, reforçando a credibilidade das informações 

reportadas.

4. �Priorizar correspondência entre mercado de consumo e mercado de aquisição
     �Evitar a compra de certificados em mercados desconectados do local de consumo de eletricidade, salvo quando 

houver justificativa transparente.

5. �Divulgar de forma transparente a estratégia de Escopo 2 (locacional e escolha de compra)
     �Relatar simultaneamente as abordagens locacional e contratual, explicitar a dependência de certificados e 

esclarecer seu papel na estratégia de descarbonização.

Considerando as preocupações identificadas na literatura, nas respostas ao questionário e nas entrevistas a pre-
venção da dupla contagem (definida como a dupla reivindicação de atributos ambientais) emerge como um ele-
mento central para a credibilidade dos mercados de certificados de energia. Em especial àquelas relacionadas à 
integridade ambiental, à transparência na comunicação corporativa e à robustez dos sistemas de rastreabilidade. 
A ocorrência desse tipo de problema pode comprometer a integridade do instrumento, gerar riscos reputacionais 
para os atores envolvidos e enfraquecer a confiança no uso desses mecanismos em inventários corporativos e 
estratégias climáticas. 

Diante desses desafios, destacam-se algumas situações recorrentes de dupla contagem, bem como recomenda-
ções associadas para sua prevenção7:

  Dupla contagem tradicional

Duas soluções são frequentemente apontadas para lidar com esse risco: 
A primeira consiste em aceitar apenas certificados bundled (NewClimate Institute, 2024), ou seja, aqueles em 
que o atributo ambiental acompanha a própria molécula de energia ao longo da transação. Para energia elétrica 
no Brasil essa abordagem poderia funcionar de forma relativamente adequada, desde que existam mecanismos 
robustos para garantir a origem da eletricidade. Para outras fontes energéticas, entretanto, essa solução tende a 
ser menos viável. Pensa-se aqui no caso de certificados de biometano (tais como CGOB e GAS-REC), para os quais 
essa recomendação não se aplicaria tão adequadamente. 
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8 �A base normativa mais recente é a resolução da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) que regulamenta o CGOB 
(Resoluções ANP nº 996/2026). Vide: “Art 16º III - quando houver comercialização de CGOB de forma separada da molécula de biometano deverá 
ser apresentado adicionalmente: a) comprovação da destinação do biometano que lastreou a emissão de CGOB sem o aproveitamento de seu 
atributo ambiental; e b) comprovação de que a molécula de biometano foi comercializada excluindo-se o atributo ambiental, de modo a coibir 
dupla contagem com o CGOB transacionado a outro agente.” (ANP, 2026). A normativa sugere a separação entre o atributo ambiental e o produto 
energético, mas prevê regras de relato específicas em inventários organizacionais de GEE para produtores de biometano que consomem a 
molécula para reduzir suas emissões. 

A segunda solução consiste em considerar que, na geração primária da energia, o atributo ambiental já “nasceria” 
unbundled, ou seja, separado da molécula energética. Nesse caso, qualquer compra do produto energético não 
garantiria sua renovabilidade, que só seria reconhecida com a aquisição do certificado correspondente. Esse mo-
delo está parcialmente refletido na regulamentação do Certificado de Garantia de Origem do Biometano (CGOB), 
ao sugerir a separação jurídica do atributo ambiental do produto físico (ANP, 2026)8.

  �Dupla contagem decorrente da não aposentadoria do certificado. 

Uma forma de lidar com esse problema é assegurar que cada certificado seja utilizado apenas após sua aposenta-
doria formal em plataforma de custódia, evitando que o mesmo atributo ambiental seja reivindicado mais de uma 
vez. Isso pode ser viabilizado por meio da existência de uma plataforma única de registro ou pela adoção de um 
selo único para os certificados. No contexto brasileiro, entretanto, observa-se a coexistência de diferentes instru-
mentos utilizados pelas empresas para comprovação de atributos ambientais, como em: certificados, contratos 
bilaterais e autodeclarações. A aceitação de autodeclarações é frequentemente criticada por entrevistados e res-
pondentes do questionário devido à sua fragilidade como instrumento comprobatório, o que reforça a importância 
de sistemas robustos de registro e aposentadoria de certificados.

  �Dupla contagem em diferentes certificados de energia.
 
Esse tipo de situação pode ocorrer quando mais de um certificado de atributo ambiental é emitido ou reivindicado 
para a mesma unidade de energia gerada (um exemplo seria o crédito de carbono e o certificado de energia sendo 
emitidos para a mesma energia primaria gerada). Partindo de uma abordagem mais conservadora, recomenda-se 
evitar o uso simultâneo de múltiplos tipos de certificados para a mesma unidade de energia, reduzindo o risco de 
sobreposição de atributos ambientais e potenciais alegações de greenwashing.

  �Dupla contagem resultante do fator de emissão adotado. 

Para mitigar este risco, recomenda-se a adoção de um mix residual, de modo a evitar que atributos ambientais já 
reivindicados por meio de certificados sejam novamente refletidos nos fatores de emissão utilizados por consu-
midores que não adquiriram tais certificados. No contexto brasileiro, observa-se que a utilidade do mix residual 
depende da consolidação da abordagem de escolha de compra (market-based approach). Caso essa abordagem se 
torne obrigatória, empresas que adquirirem certificados poderiam utilizar fator de emissão zero, enquanto aque-
las que não os adquirissem adotariam o fator correspondente ao mix residual.

As boas práticas apresentadas ao longo desta pesquisa respondem, portanto, à pergunta central que orienta o 
trabalho, indicando caminhos para o fortalecimento da integridade ambiental, consistência metodológica e credi-
bilidade do uso desses instrumentos em inventários organizacionais de gases de efeito estufa.

Não obstante, é importante reconhecer que a adoção de boas práticas não elimina as controvérsias presentes na 
literatura e no debate entre os diferentes atores envolvidos. Persistem questionamentos quanto à contribuição 
efetiva dos certificados para a mitigação global e ao desenho institucional mais adequado para esses mercados. 
Ainda assim, considerando sua ampla utilização no setor empresarial e seu papel nas estratégias voluntárias de 
descarbonização, os certificados de energia tendem a permanecer como instrumentos relevantes no curto e mé-
dio prazo. Nesse contexto, a integridade dos mercados de certificados dependerá não apenas da existência des-
ses instrumentos, mas sobretudo da clareza das regras de contabilização, da robustez dos sistemas de rastreabi-
lidade e da transparência na comunicação de seu uso em estratégias corporativas de mitigação.
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